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lEI N~ 2..270/92

DE 07 DE DEZEMBRO DE 1992

" AUTORIZ.~, ;'\ DOAÇÃO DE TERRENO NO LCTEAMENTO FERN,\NDES, DE

PROPRIEDADE -DA PREFEITURA MUNICIPAL" À ASSOCIAÇÃO INDUSTRl

AL DE SANTA RITA DO SAPU:AI, E CONTEM OUTRAS PROVID~NcIASH

O Povo do Munic~p;C) de 'Sántn Ritn do Saeues Í, por seus, reprê

scntantcs decretou e eu, Prefeito Municipal,sanciono a seguinte'

te i:

Art. (2 - fica
• ..

o Executivo Municipal autorJzado a doar a AS~
,.,. ',.

SOCIAÇAO INDUSTRIAL DE SANTA RITA DO S,~PUCAI, uma arc~-de 1.080

m", situada no -lotea:nento Fer-naride s, de Pr-opr- ie dadc desta Prefel

tura, locaJi:adana Quadra Setor 3-, com as seguintes confro~

taç~es: 26,00 m.para a Rua dos lp;s, Fundo 26,00 rn. com a ~rea '

permanente da Quadra 42, Esquerda -40,00 m. com a ,,,"ssociação Coojer.
,

cial e Direita 40,00 m.com a area remanescente da quadra 41 •

.~rt~ 2~ - Tem a-Associação o prazo de seis meses para o ini-

cio da construç~o, a partir do -aterramento do terreno e da reáll

zaçãodas obras de infra-estrutura, -necess~rias ao seus func;onÊ

mento, sob pena de reversao.

Art. 32 ~ Em' caso de encerramento das atividades da i\ssociá-
, . , ,

çào" a area revertera a Municipalidade.

,. - h' 'Art. 4º - Cessara a reversao quando ocorrer uma das _ Ipoteses:

l - quaf)do a )\ssocj'ação financiar- a construção em estabeleci-
mento de credito da rede oficial; e

2~~ quando_ concluir a construção.
§ 1º - Fica o donat~ria onerada com a cl~usuta de inalienabill, , -

dada parciril da area recebida, ate o final da construçao;

§ 2º - No caso de ~o~st••ução ~om recu••~()gpróprios, rica a do-
nat~ria onerada com a" clausula de inalieni3biliclade do imovelpelo
prazo de 05 (cinco) anos apÓos o t~rmino da construç;o•.

Art. 52 - Revogadas ,as disposi'ç~es em contr~~ io, entra esta

lei em vigor na data de" sua publicaç~o.

Registre-se e pub.li que=se ,

Prefeitura Municipal de Santa Rita do

,

de 1992.
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